
Estado do Ceará

CÍimara Municipal de timoeirc do NoÉe
Dialogo, Compromisso e Trabalho
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UNIDADE ADMINISTRATIVA

CAMARA iIUNICIPAL DE LIMOEIRO DO NORTE

PROCESSO ADMINISTRATIVO

D|SPENSA DE LtctrAçÃo No i.2s0B/2023

oBJETO: LOCAÇÃO DE UM tUóvru stTUADo NA RUA CORONET
MALVEIRA, No 2297, cENTRo, LtMoEtRo Do NoRTE - cEnRÁ, A FtM DE
FUNcToNAR coMo sEDE DA .cAMARA ctDADÃ, JUNTo A cÂunRR
MUNICIPAL OE LIMOEIRO DO NORTE.

DOTAÇÃO OnçaruenrÁntA: 1601.01.031.000.t.2.089 - Funcionamenro do
Poder Legislativo Municipal

ELEMENTO DE DESPESAS: 3.3.90 36.00

DATA OA DISPENSA: 25 DE AGOSTO DE 2023

DATA DO CONTRATO: 01 DE SETEMBRO DE 2023

ORDENADOR(A) DE DESPESA: DARLYSON DE LIMA MENDES

AGOSTO - 2023

Rua Cê l. Mal veita 2266 - Centro - Limoeiro do Norte/CE - Tel.: (88) 3423-4]^40
CNPJ 01.836.913/0001-05 - CEp:62930-OOO - Email:camara_limoeiro@hotmail.com



Estado do Ceará

CÍimara Municipal de Umoeiru do Norte
Dialogo, Compromisso e Trabalho

Diante da necessidade de locaÉo de um imóvel situado na Rua coronel Malveira, no 2297,
centro, Limoeiro do Norte - ceará, a fim de funcionar como sede da "CAMARA ctoeoÃ,
junto a câmara Municipal dê Limoeiro do Norte. solicito a V. sa., que se digne de autorizara comissáo. de Licitação a rcalizar procedimento administàtivo de- licitaçáo pára
consêcuÉo do Íim almejado.

Senho(a) Secretáío(a),

Rua Cel. Malveira 2266
cNPJ 01.8 36.913 /OOO7-05

Limoeiro do Norte-Ce, 21 de agosto de 2023

GABINETE DA PRESIDEN IA DA
CAMARA MUNICIPAL DE LIMOEI O DO NORTE

- Centro - Limoeiro do Norte/CE - Tel.: (88) 3423-4740
- CEP: 62930-000 - Email:câmara_limoêiro@hotmail.com

(E
Ê DE (

t
REOUTSTçÃO



Estado do Ceará

CÍimara Municipal de limoeirc do NoÉe
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DESPACHO

Limoeiro do Norte-Ce, 22 de agosto de 2023

.Daz
DARLYSON DE LIMA MEND

Vereador Presidente da Câmara Municipal de imoeiro do Nortê

a

À comissáo Permanente de Lacitação para providenciar pesquisa de preços e prévia
manifestaÉo sobre a existência de recursos orçamentários para coberturà dás despesas,
com vistas à realizaçáo de processo licitatório, conforme solicitaçáo em ânexo.

Rua CeL Mal veira 2266 - Centro - Limoeiro do Norte/CE - Tê1.: (88) 3423-4L4O
CNPJ 01.836.913/0001-05 - CEp: 62930-OOO - Email:camara_limoeiro@hotmail.com
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5\ DE .t4

3

a

Senho(a) Vereador PÍesidente da Câmara Municipal de Limoeiro do Norte,

Em cumprimento ao despacho de V. Sa. e com o objetivo de instruir este procesSO,

Limoeiro do Norle-Ce, 23 de agosto dê 2023

ELI NGELÂ SANTOS DOS REIS
Presidente da Comissão de Licitação
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informamos que ao ser rcalizada pesquisa de mercâdo com o intuito de supír a
necessidade almejada, constalamos existe, apenas, um imóvel que atende aos interesses
do mesmo. Acreditamos, portanto, que o interesse público será observado caso a locaçâo
se efetive através do imóvel sugerido uma vez que o mesmo satisfaz a todas as condiçóes
exigidas peta CÂMARA MUNtCtpAL DE UMOEIÉO DO NORTE.

Assim sendo, requeremos permissáo de V. s. para abertura de competente procêsso de
dispensa de licitação, com amparo no inciso x artigo 24 da Lei no g666i93 e suas alteraçôes
posteriores.

outrossim, inÍormamos que Íoi feita a averiguaçáo e constâtou-se a existência de recursos
orçamentários para cobertura das despesas.

\

Rua Ce l. Mal veira 2266 - Centro - Limoeiro do Norte/CE - Tel.: (88) 3423_414O
CNPJ 01.836.913/0001-0S - CEp:62930-OOO - Email:camara_limoeiro@hotmail.com
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AUTORTZAÇÃO

SenhoÍ(a) Presidente da Comissáo de Licitação

Fica, o(a) Presidente da Comissáo Permanente de LicitaÉo, autorizada a proceder a
abertura de procedimento administrativo de dispensa de licitação, para a locaçáo de um
imóvel situado na Rua Coronel Malveira, Íf 2297 , Cenlro, Limoeiro do Norte - Ceará, a Íim
de funcionar como sede da "CAMARA CIDAOÃ, junto a Câmara Municipal de Limoeiro do
Norte., com recursos do próprio orçamento da Câmara Municipal de Limoeiro do Norte,
dotação orçamentária no 1601.01 .031 .0001.2.089 - Funcionamento do Poder Legislativo
Municipal, elemento de despêsa 3.3.90.36.00, nos lermos do paÍágrafo único do artigo 26
da Lei Federal ne 8.666/93.

Limoeiro do Norte-Ce, 24 de agosto de 2023

.Da,z(n"í^ po k^ ^"J@
Verêador Presidente da Câmara Municipal del_imoeiro do NoÉe

!\

Rua Cel. Malveira 2266 - Centro - Limoeiro do Norte/CE - Tel.r {88) 3423-474O
CNPJ 01.836.913/OOOL-O' - CEp: 62930-000 - Email:camara_timoeiro@hotmail.com
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PROCESSO DE D|SPENSA DE LICITAçÃO N' 1.2508t2023

OBJETO: locaçáo de um imóvel situado na Rua CoÍonel Melveira, no 2297, Centro, Limoeiro
do NoÍte - Ceará, a fim de funcionar como sede da'CAMARA CtOnOÃ, junlo a Câmara
Municipal de Limoeiro do Norte.

AUTUAçÃo

Hoje, nesta cidade, na sala da Comissáo permanente de Licitaçáo, autuo a petiçáo que
adiante se vê, do que, para conslar, lavrei esle termo.

Limoeiro do Norte-Ce, 25 de agosto de 2023
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DAR SON DE LIMA MEND Õ
Vereador Presidente da Câmara Municipal d Limoeiro do Norte

Rue Cel Malveira 2266 - Centro - Limoeiro do Norte/CE - Tel.: (88) 3423_4140
CNPI 01.836.913/0001-05 - CEp: 62930-000 - Emaal:camara_limoêiro@hotmail.com



Estado do Ceará

Câmara Municipal de Umoeirc do NoÉe

DARL SON DE LIMA MEND S
Vereador Presidente da Cámara Municipal de moeiro do Norte
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PROCESSO DE DISPENSA DE L|CITAÇAO No 1.2508t2023

O Vereador Presidenle da Câmara Municipal de Limoeiro do Norte, vem abrir o presente
procêsso de dispensa de licitaÉo para a locação de um imóvel situado na Rua coronel
Malveira, no 2297, Cêntro, Limoeiro do Norte . Ceará, a fim de funcionar como sedê da
'CAMARA CIDADÃ, junto a Câmara Municipal de Limoeiro do Nortê.

FUI{DAÍIIENTAÇÃO LEGAL

A presente dispensa de licitaÉo tem como fundamento o ert. 24, inciso x, e o parágrafo
único, do aÍ|.26, da Lei no 8666/93 e suas alteraçóes posteriores.

JUsfl FtcATtvA DA coNTRATAçÃo

A ausência de licitaÉo, no caso em quesláo, deriva da impossibilidade de o interesse
público ser satisfeito através de outro imóvel, que não o escolhido. As característicâs do
imóvel, tais como localizaÉo, dimensáo, destinaÇão, entre outras, sáo relevantes de tal
modo que a Administraçáo náo tem outra escolha.

Destarte, alem da adequaçáo. do imóvel eleito para a satisfaçâo do interesse público
especíÍico, existe competibilidade do valor do aluguel com os parâmetros do mercado.

Assim sendo, a dispensa da licitação amparo no artigo 24, inciso X da Lei ne g.666/93,
justifica-se pela obediência a todos os requisitos exigidol pelo dispositivo mencionado.

JUSTIFICATIVA DO PREÇO

Foi emitido laudo de avaliaçáo pelo responúvel tecnico (Engenheiro civil), para se obter o
valor da locaçáo do imóvet pertencente a sra. vtróRh VALER|A MEÍióEs FAHETNA
inscrila no cPF No 081.948.!63-29, menor impúbere repÍesentada por sua genitora
ANTÔN|A vANúzA MENDES cABilAL, brasireiÍa, softeira, comerciaàt", portaãor" á,
Cédula de ldentidade, RG no 330336198-SSP-CE, CpF no 895.47t .1ZS-àA,, rendo o
responsável lécnico pela avaliação, constatado que o valor ofertado global de Ró S.00O,OO
(oito ,mil reais), a serem pagos a quantia mensat de R$ 2.OOO,O0 idois mil reais) pâla
locação do imóver encontra-se compatíver com a rearidade mercadorógica rocar.

Limoeiro do Norte-Ce, 25 de agosto de 2023.
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Rua Ce l. Malveirà 2266 - Centro - Limoeiro do Nortê/CE - Tel.: (98) 3423-4140
CNP.J 01.836.913/0001-OS - CEp: 62930-OOO - Email:cãmara_limoeiro@hotmail.com
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I.I - FINALIDADE:
Atender solicitaçào dos interessados. para fins de locaçâo do imóvel pela Càmara Municipal

dc Limocim. afim de funcionar como serlc dâ CÀVAR^ CIDADÀ. com inicio de í)l a8osto dc
2013. com duraçào de l2 meses, Ímdendo ser remx'ado de acordo com a necessidade.

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIMOEIRO DO NORTE-CE
PROCURAOORIA GERAL DO MUNICíPIO (PGM)

LAUDO DE AVALIAÇÀO

I.O IDENTIFICAÇÀO:
O presente kudo de avaliaçâo tem por objctivo â deteÍminação do valorjuskr c atual dc

mercado imohihário de Limoeiro do }iorre-CE de um rmóvel para locaçào. situado neste munícipio,
na rua Coronel Malveira. no 2297. Centro- Lrmoeiro do None-CE.

1.2- DESCRTÇÀO DO TMOVEL:
Trala-se de um predio comercial, ténco. com área utilizada de 73..10 m.. kxalizado na rua

Coronel il{alveira, n'2197. Cenrm, Limocim do None-CE. consrruido em alvenaria de rrlolos
furado. laje, rcboco dc cimento e areia. pintura acrílica. banheiro, salas para cscritóno. portas em
madeira e metálica.

I.3. SERVICOS PUBLICOS EXISTENTES
Água encanada: SAAE
Conrunicação: Rede Telefônrca
Rede Viána: Vias de acesso pavimentaçào com;rdra tosca
Eryt)tame nto Saniúrio: SA.AE
Energia Eletrica: Enel
Segurança: Ineristente
TransP,oíe: Inexistentc
Saúde: Hospiul Rcgional próximo
Lrmpeza Priblica: Periódica Semanal
Comercio: Comêrcio intcnso aa região
Bairro: Centro

I.4. ACABAMENTOS, CONSERVAÇÀO E ESPECIFICAÇÔES DO PREDIO
Esquadriasl Madeira e metálicas
Paredes: Rekrco de cimento e área. pintura acrilica.
Piso: Cerâmico
Teto: Lsje e cobeíurá
C()nscrvaçào. Pintura ntlva. Baúeiros com crluipamentos novos. ilumrnaçào not.a
Banheims: Acabamento em cerÀmica. Bacia sanitríria. Chuveiro. pia.

/ux
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PREFEIÍURA MUNICIPAL OE LIMOEIRO DO NORTE-CE

PROCURAOORIA GERAL DO MUNICiPIO (PGM)
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Para realizaçào desde laudo de avaliaçâo, foi adotado o metodo comparati\o direto. com
utilizaçilo rle inÍcrúncia estatistica. atmvés de rnctodoloBil çierrtifica. cr)rno rcgc a NBR l.l.65i-l
(Norma Brasileira de Avaliação de imóvcis [Iôanos). grau de precisâo I e grau dc lundumcntflçào
l.

2.I , PESQUISA
Foi rcalizada a pesquisa de imór'eis em que estc laudo l'oi embasado. para estabelccer o

prcço de locaçào de imóveis na região do pÉdio objcto deste laudo. A pcsquisa foi rcalizarla cm
alguns imóveis na região e quando concluido, foi possi,r'el utilizar no cálculo de avaliaçào como
Vahr Uniúrio 1Vu) do metro quadrado para locaçio mensal o vakrr de RS :7.29.

l.: - AVALTAÇÂo
VALOR DO ALUGUEL: VU X ÁREA CONSTRUiDA DO IMOVEI-(,,\I)
VALOR DO ALUGUEL: VU X AI
VALOR DO ALUGUEL: RS 73,-10 X 27.2e M:
VAI-OR DO ALUGUEL: RS 2.000.00
(APROXIMAÇÀO DE MAIS OU MENOS IO.. PÊRMITIDO PÔR NORMÁ}

3.0 coNCLtisÀo
Com base nr.ste laudo qu€ teve Íx)Í rel'erências a Ytstoria rsâlizáda no prédio obJeto destr

Iaudo. nos parâmctms inlluenciadores dc valor para krcaçào c na certeTá da adequabilrdade dos
processos aplicados. foi possivcl a conclusão da avaliaçào do imóvel nos termos descnt()s. nn
prr.s€nte datâ. !.m R§ 2.0ffi,00 (reais). O presenre laudo ar,aliatório é comptxto por02 1du:rs) folhas.
tendo como linha Íinal da última folha a assinatura e númerc dc registro cREA do avaliador. além
da assinatura do Se«:retário de Obras do município.

Limoeiro do None ,{E, 0I de Agosto :0:J
1

.ffi*çm:am
Engenheiro Civil

RNP 140m2044-9

Engenheim Civil Secrclôn0
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"ffiu*EngenheiÍo Civil
aNp ! 40202044-9

PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMOEIRO DO NORTE-CE
pRocuRADoRrA GERAL Do MUNrcipro (pcM)
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PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMOEIRO DO NORTE.CE
PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO (PGM)
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Eng€nheiro Civil
BNP 140202044-9
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Estado do Ceará

Câmara Municipal de Umoeiru do NoÉe
Dialogo, Compromisso e'f rabalho

DECLARAÇAO DE DTSPENSA DE LTCTTAÇAO

O Vereador Presidente da Câmara Municipal de Limoeiro do Norte, considerando tudo o que
consta do Processo Administrativo de Dispensâ de Licitaçáo ng 1.250812023, vem emitir a
presente declaraÉo de dispensâ de licitaÉo, amparada no inciso X do artigo 24 da Lei ns
8666/93, para locâÉo de um imóvel situado na Rua Coronel Malveira, no 2297 , CenlÍo,
Limoeiro do Norte - Ceará, a ím de funcionar como sede da "CAMARA CIDADÃ, junto a
Câmara Municipal de Limoeiro do Norte., pelo valor mensal de R$ 2.000,(X) (dois mil reais),
pelo prazo de 01 de setembro de 2023 a 3l dezembÍo de 2023.

Assim, nos termos do artigo 26 da Lei ne 8666/93, vem comunicar ao(a) Verêador
Presidenle da Cámara Municipal de Limoeiro do NoÍte, da presente declaraçáo, para que
proceda, se de acrrdo, a devida ratificaÉo.

Limoeiro do Norte-Ce,25 de agosto de 2023

.D G

DARL SON DE LIMA MENDE
Vereador Presidente da Câmara Municipal de L moeiro do NoÍte

Rua Cel. Malveira 2266 - Centro - Limoeiro do Nortê/CE - Tel.: (88) 3423-4f40
CNPJ 01.836.913/0001-05 - CEP:62930-O0O - Email:camara-limoeiro@hotmail.com
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Câmara Municipal de Umoeirc do NoÉe
Dialogo, Oompromisso e Trabalho

DESPACHO

Senhor Assessor,

Encaminho a V. Senhoria, o Processo de Dispensa de Licitaçáo no 1.2SOBI2O23, que trata
da locação de um imóvel situado na Rua Coronel Malveira, no 2297, Centro, Limoeiro do
Norte - Ceará, a fim de funcionar como sede da "CAMARA CIDADÃ, junto a Câmara
Municipal de Limoeiro do Norte., para exame e aprovaçáo por paÍte desta procuradoria
Jurídica.

Limoeiro do Norte.Ce,2s de agosto de 2023

DARLYSON DE LIMA MEND J
Vereador Prêsidente da Câmara Municipal de Limoeiro do Norte

Rua Cê1. Malveirê 2266 - Centro - Limoeiro do Norte/CE - Te l.: (88) 3423_4740
CNPI 01.836.913/0001-05 - CEP: 62930-OOO - Email;camara_timoeiro@hotmail.com
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CÍimara Municipal de Umoeiru do NoÉe
Dialogo, Compromisso e 'I'rabalho
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PARECER JURIDICO

Vem a essa Assessoria juridica, para exame, o processo administrativo de dispensa de
licitação ns 1.250812023, que trata da locação de um imóvel situado na Rua Coronel
Malveira, n" 2297, Centro, Limoeiro do Norte - Ceará, a Ílm de funcionar como sede
da "CAMARA CIDADÀ, iunto a Câmara Municipal de Limoeiro do Norte.

Após apreciação, opino pela sua aprovação tendo em vista encontrar-se dentro dos
preceitos determinados pela Lei Federal ns 8.666193 e suas alterações posteriores,
especialmente às contidas no bojo do artígo 26 e inciso X do artigo 24.

E o nosso Parecer

Limoeiro do Norte-Ce, 28 de agosto de 2023

T-.1.LO R,{.NMON LINI,{ \IOT RA
oAB-CE 36.245
Assessor Juridico

a

Rua Cel. Malveira 2266 - Centro - Limoeiro do Norte/CE - Tel.: (88) 3423-4740
CNPJ 01.836.913/0001-05 - CEP: 62930-000 - Email:camara_limoeiro@hotmail.com
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Estado do Ceará

CÍimara Municipal de limoeiru do Nofie
Dialogo, Compromisso e Trabalho

TERMO DE RATTFICAÇAO

O(A) Vereador Presidente da Câmara Municipal de Limoeiro do NoÍte, no uso de suas
atribuiçóes, tendo presenle o parecer da Assessoria Jurídica da Câmara Municipal de
Limoeiro do Nortê, e de acordo com o que determina o artigo 26 da Lei ne 8666/93 e
alteraçóes posleriores, considerando o que consta do presente procêsso administrativo de
dispensa de licitaçáo ne 1.250412023, vem RATIFICAR a declaraçáo de dispensa de
licitação para a locaçáo de um imóvel situado na Rua Coronel Malveira, no 2297, Centro,
Limoeiro do Norte - Ceará, a fim de funcionar como sede da "CAMARA CIDADÃ, junto a
Câmara Municipal de Limoeiro do Norte., determinando que se proceda a publicaÉo do
devido extrâto.

/Dnír\(.- * L- 
^".".--)oanlVsoúoELn/tA MÉNDil

Vereador Presidente da Câmara Municipal de Limoeiro do Norte

1.1

FL

1

DE(

o15 o
o
o,

Rua Cel. Malveira 2266 - Centro - Limoeiro do Norte/CE - Tel.: (88) 3423-4140
CNPJ 01.836.913/0001-05 - CEP: 62930-000 - Email:camara_limoeiro@hotmail.com



Estado do Ceará

CÍimara Municiml de Umoeiru do NoÉe
Dialogo, Compromisso e Trabalho

EXTRATO DE DTSPENSA DE LICITAÇAO

O Vereador Presidente da Câmara Municipal de Limoeiro do Norte, faz publicar o eírato
resumido do processo de dispensa de licitaçáo a seguir: locação de um imóvel situado na
Rua Coronêl [tlalveira, no 2297, Centro, Limoeiro do Norte - Ceará, a fim de funcionar
como sêdê da "CAMARA CIDADÃ, junto a Câmara Municipal de Limoêiro do Norte.,
FAVORECIDO: VTÓNN VALÉRIA MENDES FAHEINA, iNSCritA NO CPF N" 081.948.563-
29, menor impúbere representada por sua genitora, ANTÔNn VIXÚZtl MENDES
CABRAL Valor Mensal: R$ 2.000,00 (dois mil reaisf. Fundamento Legal: inciso X do artigo
24 da Lei ne 8666/93. Declaração de Dispensa emrtida pela Presidente da Comissáo
Permanente de LicitaÉo e ratificada pelo Vereador PÍesidente da Câmara Municipal de
Limoeiío do Norte.

Limoeiro do Noíe-Ce, 28 de egosto de 2023

D6
DARLYSON DE LIMA MENDE

Vêreador Prêsidentê da Cámara Municipal de moeiro do Norte

ao

1

Rua Cel. Malveira 2266 - Centro - Limoeiro do Norte/CE - Tel.: (88) 3423-4140
CNPI 01.836.913/0001-05 - CEP: 62930-000 - Emailicamara_limoeiro@hotmail.com



Estado do Ceará

CÍimara Municipal de Urnoeiru do NoÉe
Dialogo, Compromisso e Trabalho

Limoeiro do Norte'Ce, 31 de agosto de

À
urÓnn vllÉntl ilENDES FAHEINA, inscrita no cPF No 081.948.56&29, m
impúbere representada por sua genitora l]{fÔltln vlfÚzlA TENDES CABRAL
Rua Coronel José Nunes, 1482, Centro - Limoeiro do Norte
CEP:62.93G00
CPF no 895.477.7234,8

REF.: CONVOCAÇÃO PARAASSINATURA DE CONTZATO

Prezado Senhor,

Na forma do art. 64 da Lei Federal no 8.666/93 e suas alterações posteriores, vimos
convocar Vossa Senhoria para retirada e assinatura do Termo de Contrato deconente da
DISPENSA DE LICITAÇÃO No 1.25081202q Cujo objeto é a tocação de um imóvet
situado na Rua Coronel alveira, no 2297, Gentro, Limoeiro do Norte - Ceará, a íim de
funcionar como sede da "CA ARA CIDAOÃ, junto a Câmara unicipal de Limoeiro do
Nortê.

O Termo de Contrato está disponível na sede da Cámara Municipal de Limoeiro do Norte na
Rua Cel. Malveira, 2266 - Centro- Limoeiro do Norte/Ce, e deverá ser assinado no prazo de
05 (cinco) dias úteis, a contás da data do recebimento da presente convocação.

ônotu4= D" \:-- tnJ
DARÚYSoN DE LIMA MENDqS

Vereador Presidente da Câmara ilunicipa! de[-imoeiro do Noíe

CIENTE EM: _/_/_.

crJVruJ
e IA VAN IIENDES CABRAL

CPF No: 895.477.723-68

Rua Cel. Malvêira 2266 - Centro - Limoeiro do Norte/CE - Íel.:(88) 3423-4140
CNPJ 01.836.913/0001-05 - CEP:62930-000 - Email:camaÍa_limoeiro@hotmail.com





Estado do Ceará

Câmara Municipal de Limoeirc do NoÉe
Dialogo, Compromisso e 'I'rabalho

CERTTDÃO DE DTVULGAÇÃO

Certifico _que o extrato do contrato derivado do presente PROCESSO DE DISPENSA DE
LICITAÇAO No 1.2508/2023, para locaçáo de um imóvel siluado na Rua Coronel Malveira,
no 2297 , Centro, Limoeiro do Norte - Ceará, a fim de funcionar como sede da "CAMARA
CIDADÃ, junto a Câmara Municipal de Limoeiro do Norte, foi afixado no quadro de aviso da
Prefeitura Municipal, no dia 01 de setembro de 2023, conforme determinaçáo prevista no art.
26 da Lei ne 8.666/93.

Limoeiro do Norte-Ce, 01 de setembro de 2023.

DARL DE LIIIIIA MENDE
Vereador Presidente da Câmara Municipal de L ro do Norte

Rua Cê1. Malveira 2266 - Centro - Ltmoeiro do Norte/CE - Tel.: (88) 3423-4t40
CNPJ 01.836.913/0001-05 - CEP: 62930-OOO - Emait:camara_limoeiro@hotmait.com
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JLIDICIAR]O
11Õ í]DÀaÀr'-lô

CERTTDÃO NEGÀÍTVÀ DE DÉBITOS TTUABÀI,HISTÀS

Nome: ANTONIÀ vÀNUzIÀ MENDES CABRÀL

CPF: 895.477,723-68
Certidão n": 39863413/ 2023
Expêdição: 08/08/2023, às 12:50:36
Validade: 04/02/2024 - l-80 (cento e oitenta)
de sua expedição.

dias, contados da data

Certif ica-se quê É{EO§Íà lltôtgzI:À trEllDES CERIâú, inscrito (a) no CPf' sob
o no 895.{??,123-6A, NÃo coNsTÀ como inadimplente no Banco Nacional
dê Devedores TrabaLhistâs.
Certidão êmitida com base nos arts. 642-A e 883-A da ConsolidaÇão
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns." 72.440/201L e
13.467 /201-l t e no Ato 07/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
?ribunais do Trabalho.
No caso de pessoa juridica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os sêus e stabelecimentos, agências ou flliais.
À aceitação desta certidãc condiciona-se à veriflcação de sua
autenticidadê no portal do Tribunal superior do Trabalho na
Internet (http: / /www.tst. jus.br) .

Certidão emitida gratuitamente.

rlr8onxàçáo r,tGoRqJumr
Do Banco Naciôna1 de Devedores Trâbalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a ,JustiÇa do Trabalho quanto às obrigaçÕes
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acoJdos judiciais arabalàjstas, jnclusive .no coÍrcerne.nte aos
recoLhimentos previdenciários. a honorár j-os, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em Iei; ou decorrêntes
de execuçáo de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de ConciliaÇão Prévia ou demais tltufos que, por
disposição legal., contiver força exêcutiva..



MINISTÉRIO DA FAZENDA
SecÍetaria da Rêceita Fêderal do Brasil
ProcuradoriaGeral da Fazenda Nacional

GERTIDÃo NEGATNA DE DÉBITOS RELATÍvos Aos TRIBUTq§ FEDERAIS E À DíVIDA
ATIVA DA UNIÃO

Nome: ANTONIA VANUZIA MENDES CABRAL
CPF: 895.477.723{8

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do suieito passivo acima identiflcado que vierem a ser apuradas, é certiÍicado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pêla Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscíigões em Dívida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fâzenda Nacional (PGFN).

Esta certidão se refêre à situaçâo do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange
inctusive as contribuiçóes sociais previstas nas âlíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do aÍt. 11 da Lei no
8.2'12, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à veriÍicação de sua autenticidade na lnternêt, nos
endereços <http://rfb.gov.bÊ ou <http:/Ári,ww.pgún.gov.ba.

Cefiidãô êmitida grâtuitamehte com base na PorlaÍia Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2nOl2O14
Emitida às 12:49:01 do dia 0810812023 <hora e data de Brasília>-
Válida até 0410?12024.
frdigo de controle da certidáo: 25F8.4829.19F6.0464
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

ü



10!08!2023. 04.57 inlernet-consultêpublica.êpps.sefêz.ce.gov.br/ceÍtidâonegâliva/consultarPdí?tipoDevedo.=3&codigoDevedor=89547772368

-6-,
GOVERNO DO

ESTADo Do cEARÁ
Procuradoria Geral do Estado

Certidão Negativa de Débitos Estaduais
202320699265

Emitida para os êfêitos da Instrução Normativa No 13 de OZlO3l2OOl

Inscrição Estadual:
+*++'t:l*t,t+'t*,t:tri.,t:t:ti.*rtl.:t,i*rtrt!i.*,*,t'i:t**+,t,t,**,i,t*t*t*tt++t*t+**+*+

CNPJ / CPFi

895417'72368

RAZAO SOCIAL:

* *t*+,t * *t+* * +*:r:t t ** ****,t **,i.,r t*+,! *:r )i(:a ir ,r,r * t f t:i,* t+* * + t*+* t rt:t t t*

Ressãlvâdo o dlrelto da Fazenda Estadual dê inscrever e cobrar as dívidas que
venham a ser apuradas, cêrtifico, pâra fins de direito, que revêndo os rêgistros do
Cadastro de Inadimplentes da Fazenda Pública Estadual - CADINE, veriÍicou-se nada
existir êm nomê do(ã) requerente acima identificado(a) até a presente data e
horário, e, para constar, foi emitida esta cêrtidão.

Er4rrrDA vta T TERNET ÉM rotoatzgz3 Às os:s6:+B
vÁuoa arÉ os I tolzo23

A autenticidadê deste documento deverá ser comprovada via Internet, no endêrêço
www.sefaz.ce.gov.br

httssr/internet-comultapublicâ.apps.3ôÍ82.c!.gov.br/ceítidâon€galiva/consuttaíPdr-,tipoDc./edo..3&codigooevedor.89547772368 1t1

rDENÍrFtcAçÃo Do(A) REqUERENTE



PREFEITURA DE UTOEIRO DO NORTE
sEc. ruil. GEST. FlrrÂil. oRç. ptÂllE AXEI|TO

CERNDÃO NEGATIVA DE TRIBUTOS IMÓVEL

N',0000000888
ío t ! ll rÍrrt í rf

DO NâRTE

rtlsc. Do rr6/EL @(IB1&i

CENTRO CEP @gMO
LOC. C RTOGA FICA 01.00.0í0.@17.0@1

RÊF. LOÍEÂII M ()oA Lô
REF. Coi[,orr. m aLoco APTrcÂ§l,LOüÀ

T.AINlclÂâ' RÊGÀ§IRO C'ARTMF

[)^DOA DO Ci,.{TEE,làÍtE OU RgFOitsAvE.

li..dco cd|iü,la., ààtr
OT6GI . YITOBA VALERIA IEII,€S FAI{EIIIA

hdÍrç.
RI.IA CEL JO§E M,NES, ,I{82

JO6E $I,OES LllrOElRO DO IaORTE{E CEP: &lrm
t5. R.Çrhlt

0000000888/2023

ooqÍlrÊ
c. D,?. : bà1.!a9.563-29

'atàrta, 
lrÍrha

Pêsaoa Eisica

TMIà
MId(*

Â,3a M TürEÍp
À!s ô Uniôdc

tula toüI Edícàda

5,ú
18.4)
c2,o7
§0.m

180,00

cERrtoÂo
CêrtlflcaDos, pâ!à o! dêvidôs flnr, qua fora! rcvi!âdo! oô rêgistros conrllntâs do câd.rtlo
I&oblllárlo E1§càI e Dj.v1dâ Àtive dô Nuniclpio, atê o pl€aent€ êr.rclcio fiscal, lolàtivo à
Inacllçâo aclEà .aP.ci,ficÀdâ. ê constÀtou-r. aào hôvêr pêndêDcl,â ou dieida vincufadà âo irôvel.

sEcRErÀRIÀ TONICIPÀI DE GES?ão, FIxÀxÇÀS, OnCÀüElrrG E pIÀt{BJàraENTo - sgcEE sê rêaêrl â no direito dê
!Ítscreeer a cobrâr aa ôlsLdàs quê pôgL§rlorirêEte vênhar a gêr 4mrãôa!. PaIà Cõü.ytàr, foi lav!ãtfá à

Pr€seítê cêrLidão.

À eceitação deata certidÀô êstá condicj,oDadâ à vGrificáéo dê suâ autattlcidàdê oâ int'êrnêt, no!
iGg.ui nte endêre@ r https : / /fúu - Il-!ôei rodonortê. cê - gov. br

\
LÍI{oEIRO m NORrX-CE, 03 DE À@SIO DE 2023

Eliã ceÍtlh ô rnildr poÍ O$ íI8 coít& dr (h ê êíÉSao
v uDA lrÊ 3tflo/2@
coD. vruDAçÂO (mm(Es
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lnstÍumento Pârticular de Promessa de Venda e Compra de Imóvel Quitado

Por este instrumento panicular. as partes identificadas e qualificadas na cláusula
primcira. entre si. justas e contratadas. declaram-se estaÍem aptas a exercerem pessoalmente
os âtos da r ida civil c de nâo incorrerenr em quaisquer das hipóteses legais de incapacidade.
ainda que transitória. e que livres de coação ou induzimenlo. resolvem celebrar o presente

lnstrumcnlo PaÍicular de Promessa de Venda e Compre de lmóvel dcscrito e

caracterizado na cláusula segunda. constituindo justo título de boa-fé, na forma das cláusulas
e condições abaixo descritas:

l. Cláusula Primeira - Das Pârtes

l.l. De um lado. como promitente vendedora. l'orma como doravante seni
abreviadamente nominada. Merie Zulmira Feheina de Oliveira. brasileira. separada
judicialmenre. contadora, ponadora da Cedula de ldentidade RG n' 2002030002629-SSP-CE,
CPF n' 053.268.263-72. residente e domiciliada na A\'. I)om Aureliano Matos. no 1928.
Centro. Limoeiro do None-CE-

1.2, De outro lado. como promitenle compradora. Vitóri. Velórie Mendes Faheina.
brasileira. nascida em 22.05.2011. lilha de Valério Roberto Faheina e Antônia Vanüzia
Mendes Cabral. estudante. RG n" 201 5l.164l 7-SSPDS-CE. CPF n'081.948.563-29. menor
impúbere represenlada por sua genitora Antônia Vanúzia Mendes Cabrat. brasileira.
solteira. comerciante. poíadora da Cédula de ldentidade RG n' 330336198-SSP-CE. CPtl
n'895..177.723-ó8. residentes e domiciliadas na Ar'. Dom Aureliano Matos. no 1475. Centro.
L imociro do r.-orte-C E :

2. Do Objeto

2.1, A promitente-vendedora é legítimâ proprieüíria do imóvel a segür descriro:
Teneno urbano. localizado na Rua Cel. Malveira. nesta cidade de Limoeiro do None-CE.
apresenl.ando área de 92.07m2. na forma de polígono regular com pcrímetro de 47,10 metros.
com as seguintes características e confrontaçôes: paÍlindo-se do véÍtice 01. com ângulo
intemo de 90"00'00". medem-se 4.90m ate o ponto 02: deste. com um ângulo intemo de
91"00'00-. medem-se 18.60m até o ponto 03: deste. com um ângulo intemo de 89900'00-.
medem-se 5.00m até o ponto 04. desre. com ângulo inlemo de 90"00'00". medem-se 18.60m
ate o ponto 01. fechando-se desta forma o polígono regular de 04 lados e vértices, limitando-
se: âo none. com propriedade de Brás Limeira Pinto: ao Sul. com propriedade de Orismilde
Maia Silva: ao Leste. com propriedade de Sebastiana Roselia Diógenes Pinto e Mana Eugênia
Nunes de Oliveira; e. ao Oeste. com a Rua Ccl. Malveira. No referido imóvel encontra-se
edificado um pÉdio comercial no térreo. o qual ocupa nn 2297. bem como um apartamento no
l" andar. sob n" 2299. da cilada Rua ('el. Malveira. Ret'erido imóvel encontra-se matriculado
sob o n" 3.30,ó. sob R-01-3.30ó. de 19.08.201l. do Registro Geral de lmóveis. Caíório do 2.
Oficio de I.imoeiro do None-CE.

3. Do Negócio Jurídico e do Preço

3.1. Figurando como objelo o imóvel descrito c caractcrizado, as partes resolvem
celebrar por instrumento panicular e rêm cntre si juslos e contratados a presente promsss de
vendâ e comprr de bem imóvel. irretmtável e irrevogável. de acordo com o disposto no
artigo I .4 t 7 do Codigo Civil, que mutuamente aceitam e outorgam. de modo que os
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3.2. Neste ato a promitente vendedora transfere à promitente compradora toda a posse.

direitos e ações que exerciam sobre o referido imóvel. obrigando-se os vendedores por si e

por seus herdeiros ou sucessotes a fazer esta promessa de compra e venda sempre bom, firme
e valioso, respondendo pela evicção de direito.

{. Dc^claraçõcs Finais

4.1. 
^ 

promitente compradora. por seu repÍesentante legal. concorda que todas as

despesas com a transferência do imóvel. tais como: emolume os com a lavratura da escritura
pública definitiva de compra e venda. registro do título. eve uais averbações. cenidÕes,
autenticações e recoúecimentos de lirmas peranle o Canório de Notas e de Registro de
Imóveis, alem do lmposto de Transmissão de Bens Imóveis - ITBI. corram. exclusivamenle
por sua conta.

4,2. A promitenle vendedora, compromete-se desde já a providenciar. todas as

quitações fiscais do referido imóvel.

4.3. A promitente vendedora obriga-se a fazer a pÍesenrc venda sempre boa, lirme e

valiosa. por si. herdeiros c sucessores. e que responderão por er icção de direito.

d,{. Á panir da data de assinatura do presente contrato. correrâo por conta erclusir a da
promitenle compradora. todos os impostos. taxas ou contribuições tiscais de qualquer
natureza incidentes sobre o imóvel. ainda que lançados em nome da promitente vendedora ou
de terceiros.

4.5. A promitente compradora. deste já entra na posse do imóvel objeto deste contrato.
nele podendo construir benfeitorias que julgaÍ necessárias. obrigando-se ainda a defender
citado imóvel de turbação de terceiros.

4.6. As panes elegem o foro da comarca de Limoeiro do l{orte-CE. para dirimirem
quaisquer dúr,idas oriundas do presente inslrumento. renunciando a qualquer outro por mais
especial que se apresente.

Estando assim acordados âceitam este instrumento digitado em lrês(03) \,ias.
constiluido de 03 laudas, dc igual teor. os quais assinam na presença de duas testemunhas
maiores e capazes e rubricam em todas as lblhas.

5. Assinâturas das Partes com Firmas Reconhecidas:

I-imoeiro do Norte-CE. 03 de outubro de 2019

Pronrilente Vendedora

proprietários se comprometem a vender à outorgado promilente comprador referido imóvel
pelo prço certo previrmente convencionrdo de R$200.ffi0,(}0 (drzentos mil reais), cujo
valor é integralmente pago nesta data. em moeda corrente e legal do país. cuja promitente
vendedora dá plena e geral quitação do preço pago pelo imóvel. e que por força desta
quitação. ora realizada. pela promitente compradora. obriga-se a promilente vendedora a

outoÍgar a escritura pública definitiva de compra e venda do imóvel objeto da prese e

transação, quando solicitada for. diretamente à promitente compradora ou a quem por esta for
designada, por escrito.
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lYaria Zulmira Faheina tle Olireira:

Promitente Conrpradora:

Vitóriâ Vrléria Mendes Faheina- representada por sua genitora Antônio Vanúzia Mendes
Cabral;

Testem
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Estado do Ceará

CÍitnara Municipal de Urnoeiru do
Dialogo, Compromisso e Trabalho

Limoeiro do Norte-Ce, 31 de agosto de

À
vrÓRn vru-Énll mENDES FAHEINA, inscrita no cPF No 081.948.563-29, menor
impúbere representada por sua genitora AlfÔrun VmtÚZA IENDES CABRAL
Rua Coronel José Nunes, 1482, Cenlro - Limoeiro do Norte
CEP:62.930{0
CPF no 895.477.723$8

REF.: CONVOCAÇÃO PARA ASSTNATURA DE CONTZATO

Prezado Senhor,

Na forma do art. 64 da Lei Federal no 8.666/93 e suas alterações posteriores, vimos
convocar Vossa Senhoria_ para retirada e assinatura do Termo de Contrato deconente da
DISPENSA DE LICITAÇAO N' 1.250812023, Cujo obiêto é a locação de um imóvel
situado na Rua Coronel alveira, no 2297, Centro, Limoeiro do Norte - Ceatâ, a Íim de
funcionar corno sede da "CA ARA CIDADÃ, junto a Câmara tunicipal de Limoeiro do
Nortê.

O Termo de Conbato está disponível na sede da Câmara Municipal de Limoeiro do Norte na
Rua Cel. Malveira, 2266 - Centro- Limoeiro do Norte/Ce, e deverá ser assinado no prazo de
05 (cinco) dias uteis, a contás da data do recebimento da presente convocaçáo.

Oaclaç,.- * l-- -...^JM
Vereador Presidentê da Câmara unicipal delLimoeiro do Norte

oTENTE EM'. _t_t_

Nome:
CPF No: 895.477.723-68

NIA VAN ENDES CABRAL
ü$t,"-1

E(
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o
o
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a

Rua Cê1. Malveira 2266 - Centro - Limoeiro do Norte/cE - Tel.: (88) 3423-4t4o
CNPI 01.836.913/0001-05 - CEP:62930-000 - Emait:camara_limoeiro@hotmail.com
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Dialogo, Compromisso e Trabalho

CoNTRATO No í.0í09/2023
TERTO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CE
CAiIARA MUNICIPAL DE LIIIOEIRO DO
COM A VITORIA VALÉRh TÚENDES FAHEINA,
INSCRITA NO CPF No 08í.948.563-29, TENOR
IIPÚBERE REPRESENTADA POR SUA GENITORA
ANTÔNIA VANÚZA TENDES CABRAL PARA O FIU
QUE A SEGUIR SE DECLARA.

A Câmara Municipal de Limoeiro do Norte, pessoa jurídica de direito público intemo, com
sede na Rua Cel. Malveira, 2266, Centro, em Limoeiro do Norte - Ceará, inscrito no
CNPJ/MF sob o no 01.863.9130001-05, neste ato representado(a) pelo(a) Vereador
Presidente da Câmara Municipal de Limoeiro do Norte, Sr(a). DARLY§ON DE LIMA
MENDES, doravante denominado de CONTRATANTE e a Sra. VTTORIA VALERIA
T ENDES FAHEINA, inscrita no CPF No 08í.948.563-29, menor impúbere representada por
sua genitora ANTÔNn VANÚZA TENDES CABRAL, residente na Rua Coronel José
Nunes, 1482, Centro - Limoeiro do Norte /CE, CEP 6293G000, inscrito no CPF sob o ne
895-477.72}.68, doravante denominado CONTRATADO, resolvem firmar o presente
Contrato, com base no Processo de Dispensa de Licitaçáo n" 1.25OO12O23, e em
conformidade com as disposições contidas na Lei ne 8.666/93 e posteriores alteraçóes, e
mediante as Cláusulas e condiçóes a seguir:

CLÁUSULA PRIIIEIRA - DA FUNDAiIENTAÇÃO LEGAL
1 . O presente Contrato tem como fundamento a Dispensa de Licitação n.' 1.2508/2023,
devidamente ratificada pelo(a) Vereador Presidente da Câmara Municipal de Limoeiro do
Norte, acima citado e ao fim assinado, independentemente de transcriçâo, tudo conforme
disposto no Art. 24, inciso X, da Lei de licitações vigente.

CúUSULA SEGUNoA - Do oBJETo CoNTRATUAL
2.1- O presente contrato tem c,omo objeto a Iocaçáo de um imóvel situado na Rua
Coronel alveira, no 2297, Centro, LimoeiÍo do NoÍte - CeaÉ, a fim de funcionar como
sede da 'CAÍ{ARA CTDADÃ, iunto a Câmara unicipal de Limoêiro do NoÍte.

cúusuLA TERCEIRA - Do vALoR DA LocAçÃo
3.1-O valor global do Contrato é de R$ 8.000,00 (oito mil reais), a serem pagos a quantia
mensal de R$ 2.000,00 (dois mil reais).

cúusuLA QUARTA - DO REAJUSTATENTO DO pRÊÇO
4.1- Os preços somente poderáo sêr reajustados após o período de 12 (doze) meses, a
contar da data da apresentaçáo das propostas, com base na variaçáo percentual acumulada
no período sob análise, do IGP-M (índice Geral de Preços do Mercado), ou outro
equivalênte caso este venha a sêr extinto ou substituído.

cúUsuLA QUINTA - DA uGÊNcIA E DA PRoRRoGAçÃo
5.1- O presente contrato ügorará a partir da assinatura do contrato ate de 3í de dezembÍo
de 2023, podendo ser pronogado nos casos e formas previstos na Lei ne 8.666/93 e suas
alteraçóes posteriores.

cúusuLA sExrA - DAS ALTERAçÕES coNTRATUAts
6.1- A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais,
acréscimos ou supressôes no quantitativo do objeto contratado, até o limite de 25% (vinte e
cinco por cento) do valor inicial atualizado do Contrato, conforme o disposto no s ío, art. 65,
da Lei ne 8.666/93 e suas alteraçôes posteriores.

Rua Cel. Malveira 2266 - Centro - Limoeiro do Norte/CE - Tel.: (88) 3423-4f40
CNPJ 01.836.913/0001-05 - CEP:62930-O0O - Email:camara_limoeiro@hotmail.com
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Câmara Municipal de Umoeiru do
Dialogo, Compromisso e Trabalho

cúusut-l sÉTttA - DA FoRtA oE PAGAÍúENTo
7.1-O pegamento será efetuado pela Contratante à Contratada até o décimo dia

subseqüente a prestação dos serviços, conforme o acordado, após a apresenta

Notas Fiscais/Faturas, devidamente atestadas pelo Setor Competente, de acordo

exigências administrativas em vigor.

dom
ção das
com as

Rua Cel. MalveiÍa 2266 - Centro - Limoeiro do Norte/CE - Tel : (88) 1423-4140
CNP.I 01.836.913/OOOl-OS - CEP: 62930-OOO - Email:camara-limoeiro@hotmail com

cúUsULA OITAVA - DAS OBRTGAçÔES DA CONTRATANTE
8.1- A contratante além do pagamento do aluguel responsabilizar-se-á ainda pelos

pagamentos do consumo de água, luz seguro contra incêndio, bem como dos tributos

municipais que recaírem sobre o imóvel locado, inclusive IPTU;
8.2- Realizar vistoria para comprovaçáo os serviços estão atendendo satisfatoriamente a

necessidade pública para a qual foram requeridos.
g.3 - Ao fazer instalaÇão, adaptação, obras ou benfeitoria, inclusive colocação de

luminosos, placas letreirós e cartdzes devolver o imóvel no padrâo em que recebeu da

contratante, exceto com o prévio acordo entre as partes.

8.4 - Manter o imóvel em perfeito estado de conservaÉo e limpeza, para assim o devolver

a contratada, ao fim do presente contrato, notadamente os serviços que se referem à

conservação de pinturas, portas comuns, fechaduras, trincos, puxadores' vitrais e vidraças,

lustres, iÁstalaSes elétricas, tomeiras, aparelhos sanitários, de acordo com o laudo de

viíoria, assinado e anexado a este contrato, parte integrante do mesmo'

8.$ Encaminhar a contratada todas as notiÍicaçóes, avisos ou intimações dos poderes

públicos que foÍem entregues no imóvel.
b.6 - Findo o contrato o contratante se obriga a apresentar a contratada oS comprovantes

de pagamento dos tribúos e taxas sob seu encargo por força deste contrato;

8.7- Érovidenciar os pagamentos à CONTRATADA mediante a apresentaçáo da Nota

Fiscal/Fatura e recibo;
8.8- TransÍerir para o seu nome com base neste contrato, o cadastro de consumidor junto à

ENEL e Serviço Autônomo de Água e Esgoto - SAAE, no prazo de lg(dez) dias úteis a partir

do recebimento das chaves do lmóvel locado.

CúUSULA NONA - DAS OBRIGAçOES OA CONTRÂTADA
9.1 - Apresentar o imóvel em prefeito estado de conservaçáo e limpeza no ponto de receber

a contratante e sua estrutura.
g.2-Responsabilizar-se por quaisquer danos pessoais ou materiais causados à Contratente

por ocasiáo de acidentês ou Íatalidades oconidas por má conservaÉo do imóvel;

b.3-Manter durante toda a execuçáo do contrato, em compatibilidade com as obrigaçôes

assumidas, todas as condições de hatÍlitação e qualificaçáo exigidas para assinatura do

contrato;
9.4 - Fomecer os dados necessários à regularizaçáo de toda documentaÉo relativa a

regularidade dêste contato;

cúUsULA DÉCITA- DA OOTAçÃO ORÇATENTÁRIA
10.1- As despesaS decorrentes deste contrato correráo por conta da dotaçáo orçamentárie

n." í 60í.0{.d3í.000í.2.089 - Funcionamento do Poder Legislativo unicipal, elemento

de despesa 3.3.90.36.00.

cúusuLA DÉcttA PRIilEIRA - oAs SANÇÕES ADtllNlsrRATlvAs
11.1- Pela inexecuçáo total ou parcial das obrigações assumidas, garantidas a prévia

defesa, a Administraçáo poderá aplicar à Contratada, as seguintes sanções.

1 1 .1 .1 -Advertência.
1 1 .1 .2-Multa:
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a) De 5% (cinco por cento), sobre o valor do Contrato pela inexecuçáo total ou
do objeto contratuel;
b) O valor das muhas referido neste itêm será descontado "ex-ofÍicio" da licita
vencedora, mediante subtraçáo a ser efetuada em qualquer Íatura de crédito em seu favor
que mantenha junto a Câmara Municipal de Limoeiro do Norte, independente de notificaçáo
ou interpelação judicial ou extrajudicial.
1 1.1.3- Suspensão temporária de participaçáo em licitação e impedimento de contratar com
a Administração por prazo náo superior a 02 anos.
1 1 . í .4- Declaração de lnidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, de
no mínimo o2(dois) anos, ou enquanto perdurarem os motivos determinantes da puniçáo ou
atê que seja promovide a sua reabilitaçáo.

cúUsuLA DÉcIilA SEGUNDA. DA REsclsÃo CoNTRATUAL
'12.1- Este instrumento contratual poderá ser rescindido de conformidade com o disposto
nos arts. 77 a 80 da Lei na 8.666/93-
12.2- Na hipótese de ocorrer à rescisáo administrativa prevista no art. 79, inciso I, da Lei ne

8.666/93, à Contratante são assegurados os direitos previstos no art.80, incisos la lV,
parágrafos 1.o a 4.o, da Lei citada.

CúUSULA DÉGIIA TERCEIRA. DOS RECURSOS ADTII{ISTRATIVOS
13.Í- Os recursos cabíveis serão processados de acordo com o que estabelece o art. '|09

da Lei ns 8.666/93 e suas alterações.
13.2- Os recursos deverão ser interpostos mediante petiçáo devidamente anazoada e
subscrita pelo representante legal da recorrente dirigida à Comissão de Licitação do órgão
e/ou entidade da Administração Pública que promoveu o certame.
13.3- Os recursos deveráo ser protocolados e encaminhados à Comissão de Licitaçáo.

CúUSULA DÉCITA QUARTAOO FORO
Fica eleito o foro dâ Comarca da cidade de Limoeiro do Norte, para dirimir as questóes
relacionadas com a execuçáo deste contrato não resolvidas pelos meios administrativos.
E, estando assim acertados, assinam o prêsente lnstrumento, em 03 (três) vias, perante
duas testemunhas que também o assinam, para que produza seus jurídicos e legais efeitos.

Limoeiro do Norte.Ce,O1 de Setembro de 2O23

Q. \- 0ê t;
N DE LIMA ME

Vereador Presidente da Câmara
Limoeiro do Norte
CONTRATANTE

TESTETUNHAS:

ome: Ir *uo ooÉL co Dã tl rr
CPF: O6à.. 56â.. r'1o3 - 3L

: fÀ1 5LÉ íV€ Li, }1 A S,LJA

IA VAN IIENDES CABRAL
pal de CONTRATADO

1.

N

2.
No
CPF: otã. r5à. oq 3 _!!,

Rua Cel. Malveira 2266 - Centro - Limoeiro do Norte/CE - Íel.: (88) 3423-4140
cNPl 01.836.913/0001-05 - cEP:62930-000 - Email:camara-lamoeiro@hotmail.com
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Dialogo, Compromisso e'f rabalho

EXTRATO DO INSTRUMENTO CONTRATUAL

n cÂuenR MUNIoIPAL DE LIMOEIRO DO NORTE torna público o Extrato do Instrumento
Contratual resultante da dispensa de licitaÉo no 1.250812023.

UNIDADE ADMINISTRATIVA: CÂMARA MUNICIPAL DE LIMOEIRO DO NORTE

DorAçÃo oRçAMENTÁRlA: 1601.0í.031.oooí.2.089
Legislativo Municipal

Funcionamenlo do Poder

ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.36.00

OBJETO: locaÉo de um imóvel situado na Rua Coronel Malveira, no 2297 , Centro, Limoeiro
do NoÍte - Ceará, a fim de funcionar como sede da "CAMARA CtOnOÃ, junto a Câmara
Municipal de Limoeiro do Norte.

PRAZO DE EXECUçÃO: oí de setembro de 2023 a 3l dezembro de 2023.

CoNTRATADO: VITÓRIA VIUÉRta MENDES FAHE|NA, inscrfta no CPF N. 081.948.563-
29, menor impúbere Íepresentada por sua genitora lHfÔU VAIÚZn MENDES
CABRAL

ASSINA PELO CONTRATADO: ANTONIN VNruÚZIN MENDES CABRAL

ASSINA PELO CONTRATANTE: DARLYSON DE LIMA MENDES

VALOR: R$ 8.000,00 (oito mil reais), a serem pagos a quantia mensal de R$ 2.000,00 (dois
mil Íeais)

Oê
DARL ON DE LIMA MEND

Vereador Presidente da Câmara Municipal de moeiro do Norte

Rua Cel. Malveira 2266 - Centro - Limoeiro do Norte/CE - Tel.: (88) 3423-4f4O
CNPJ 01.836.913/0001-05 - CEP:62930-000 - Email:camara_limoei.o@hotmaal.com

Limoeiro do Norte-Ce,o1 de setembro de 2023.
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ExE to do Cotllralo: A Câmsrâ Mrmicip€l dr LitrocjÍo do NoÍ. totua público o cxÍ8lo do c4.-
tÍ.lo n' I l&t/2021. e sâb.Í Uoid.dc A&Íril!íiv{ Cfunae Mütiop€l d. LinooÍo do NoilÊ

D0TAÇÃO ORÇAMENTÁRIA l 601 01.011.0001.2.08}FuDciotran. o do Pod.Í t gisleüvo

Müniop.l ELEMET{TO DE DESPESA 3I90l000OBJEfo AAusrÉo tL .DboLgcd tpo
cíojo rvclüdodo, cdn fccho e srpoíL pú. @úrcloíanato dc pla.âs d. homcmgcÍs $€
s.Íto ofdt dls pcl! Cinrr Müoicip.l d. fjnocim íh Nüt .VI(ÉNCIA DO CoNfRÂTo:
3l d. oul[bÍo dc !023 CONTRAT m(A)rDútcl G Ctrelcarc -+íE ASSÍNA PELqÂ)
CONTRÂTAIIIE DÉ|id C dÍciro CrvalceL ASSIN^ PELO COI,ITRÃIÂNTE: I}àÍly§or|

d. tins Mcod.s. V,{nR CIOBAL EsnMÂm: ILt ó 400 (SeÀ mil ê qu.aoc4rtos r.ars)

Lmociro do Ntri., 16 d. rtodo dc 2023. DÜscí dc Lima M(rd.s rr'ctc.do PÍcsid."tE dÂ

Câsra'a t unicipâl & LmÉim do Núlr.

Erfio & Cffio: A CÂmss lúllnicipcl dc LidociÍo do NoÍlc tomr Éblico o cxtrdo do c§l-
trdo Ío 1250t2023, i s&. Uord.d. Addioidrlivr C&IlsB Msnrcrpol dc Li6o.IÍo do NoÍt
mTÂÇÀo oRÇAMENrÁRIA l$l 0l 0ll 0001.2.0tçFunciütedro do PodêÍ t-ê$sldivo
Muriopol. ELEME},ITO DE DESPESAT 3 3 m.3ó.00 OBJETO: loü(io dc rmóvÊl silürdo ns

Rüâ Coímd Matva',, N" 2297,Catso ,LtúocrÍo do Nútc-Ccíá, a 6m dc frIDcioo.Í como s.d.
d, ciÍnâra CidrdÀJmto â cimlÍa Muniopal dê Liooero do Núr. PRAZo DE É)GrCUÇÂo

0t & sd.Dbío d. 2023 á ll d.z.Úlü.o & 2021 CONTRÂ[Âm(À): Vüiia Váú.na M{rF
dÊs Fácha" rn§.Íils no CPF r' 0t L918.56].29, malü rmpibcÍc r€pÍcs€nEda poí §ls g.úiloÍa

Ántôolr Varúhe Mead.s Crhr.l ASSINÁ PEL CONTRATADO: Atrtture rÍmúüia M.od€s

Cabr.l ASSINA PEII) CONIRATANTE: D,rlysoo de Liús Mcnd6 VALOR GI-OBAL E$
flMÁm: RJ t.000 (orto mil rcais), r s.í.[ psg6 â quúú nrrssl de Rl 2.000.00 (dois mil
ÍÉ.!s).Llmo.rÍo (h Nüt!,0t dc scttntko dc 2023. Ddlysm dr Limã M€rd.s. rftÍcadoi PÍcs!-

d.ít ds C&n ! Münicrldl dc trmoêr.o do Nclc
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